
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 01 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 02 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 03 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 04 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 05 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 06 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 07 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 08 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 09 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
EXTRATO CONTRATO 075/2018 - PMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 073/2018 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 009/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 075/2018 
DATA DE ASSINATURA: 24/09/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: DIMAS MENDONÇA 
CPF: 564.927.749-49 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA AGE NCIA DO TRABALHADOR, CONSIDERANDO O TERMO DE PACTUA ÇÃO FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SABÁUDIA E A SECRET ARIA ESTADUAL DO TRABALHO, CONFORME INCISO X, ART 2 4 DA LEI 8.666/93.  
VIGÊNCIA: 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO. 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

06 003 15 125 0013 2059 3.3.90.36.00.00 611 1000 

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e Dispensa de Licitação 009/2018. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 24 de Setembro de 2018. 
 

_________________________________________ 
EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 10 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 11 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 12 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 13 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 14 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 15 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 16 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 17 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 18 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 19 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 20 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 21 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 22 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 23 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 24 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 25 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 26 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 27 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 28 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 29 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 30 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 31 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 32 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 33 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 34 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 35 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 36 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 37 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 38 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

 
ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 39 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 40 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 41 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

 
 
 
 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1079 – PÁG. 42 – TERÇA-FEIRA – 25.09.2 018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO ATRAVÉS DA INEXIGIBILIDADE Nº 008/2018 

 

O Senhor Prefeito Municipal de Sabáudia, Edson Hugo Manueira, em atenção a apontamento preliminar de 

acompanhamento nº. 8567 resolve, diante o Instituto da Autotutela Administrativa e com fulcro na Súmula 473 do STF,  

ANULAR a licitação em epígrafe que tem por objeto CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA EXECUÇÃO DE OFICINAS 

DE CONVIVENCIA A SEREM EXECUTADOS NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA 

SOCIAL E PROJETOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. Assim sendo, em respeito ao Princípio 

da Publicidade seja comunicado os licitantes que participaram do certame da respectiva anulação para adequação do 

edital, o qual, tão logo seja sanado será reaberto novo certame. 

 

  Sabáudia, 25 de Setembro de 2018. 

 

Edson Hugo Manueira 

- Prefeito Municipal – 

 


